
 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 35, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Atualiza o Quadro de Funções 

Gratificadas do Anexo I da Lei 

Complementar nº 18, de 21 de 

dezembro de 2007 e dá outras 

providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço saber que a 

Câmara Municipal de Mossoró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica reajustada a quantidade e a gratificação das funções de Inspetor 

de Trânsito e Transporte e de Chefe de Grupo previstas no Quadro de Funções 

Gratificadas constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 18, de 21 de dezembro de 

2007. 

Parágrafo único. O reajuste que trata o caput dar-se-á na forma do Anexo 

Único desta Lei Complementar, permanecendo inalterados os demais quadros do Anexo 

I da Lei Complementar nº 18, de 21 de dezembro de 2007. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mossoró/RN, 20 de dezembro de 2023 

 

 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 

PREFEITO DE MOSSORÓ 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

FUNÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE VALOR 

Inspetor de Trânsito e Transportes GITT 06 1.200,00 

Chefe de Grupo GCCT 06 1.000,00 
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JUSTIFICATIVA 

 

Sras. Vereadoras; 

Srs. Vereadores, 

 

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo atualizar o Quadro de 

Funções Gratificadas do Anexo I da Lei Complementar nº 18, de 21 de dezembro de 2007. 

A atualização proposta é necessária para adequar o quadro de funções à realidade 

atual da administração pública. A Lei Complementar nº 18, que foi promulgada há mais 

de uma década, não reflete mais as necessidades e a estrutura atual da administração. 

As mudanças propostas visam otimizar a distribuição de funções gratificadas, 

permitindo uma melhor gestão dos recursos humanos e financeiros da administração 

pública. Além disso, a atualização do quadro de funções gratificadas permitirá a 

valorização dos servidores públicos, ao reconhecer e remunerar adequadamente as 

funções de maior responsabilidade e complexidade. 

Portanto, solicito aos nobres pares a aprovação deste Projeto de Lei 

Complementar, que contribuirá para a modernização e eficiência da administração 

pública. 

Com isso, envia-se o presente Projeto de Lei Complementar, sempre no 

compromisso dessa Nobre Casa de Leis pela pauta dos servidores públicos municipais, 

na certeza do melhor debate e posterior aprovação da matéria que segue. 

 

Sem mais. 

 

Mossoró/RN, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA  

PREFEITO DE MOSSORÓ 
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RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DE IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO Nº 020/2023

Em 19 de dezembro de 2023



RELATÓRIO DE APURAÇÃO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
DEMONSTRAÇÃO DAS PREMISSAS E METODOLOGIA  DE CÁLCULO REALIZADA

I – INTRODUÇÃO

A Contadoria-Geral da Prefeitura Municipal de Mossoró/RN, atendendo a 
determinação  da  Controladoria-Geral  do  Município  procede  com  a  análise  da 
situação  fiscal  do  Poder  Executivo  Municipal,  em  especial  quanto  ao 
comprometimento das Despesas de Pessoal  em relação a sua Receita  Corrente 
Líquida/RCL, visando elaborar o relatório de estimativa de impacto orçamentário-
financeiro previsto da Lei da Responsabilidade Fiscal/LRF (art. 16, inciso I).

Essa estimativa de impacto adotará a posição fiscal do ente, conforme os 
Relatórios de Gestão Fiscal/RGF, para que se possa avaliar a sua situação fiscal 
após as alterações propostas pelo Projeto de Lei encaminhado para esta equipe 
técnica, que versa sobre o reajuste na quantidade e na gratificação das funções de 
Inspetor de Trânsito e Transporte e de Chefe de Grupo previstas no Quadro de 
Funções Gratificadas constantes no Anexo I da Lei Complementar n° 18, de 21 de 
dezembro de 2007.

Conforme valores  calculados  por  esta  Contadoria-Geral  e  comparativo 
realizado aos valores  fixados atualmente,  as  despesas  salariais  e  dos encargos 
sociais  e  trabalhistas representarão mensalmente,  um acréscimo ao valor  de R$ 
10.700,00 (dez mil e setecentos reais), e anualmente, no valor de R$ 142.631,00 
(cento e quarenta e dois mil  seiscentos e trinta e um reais), conforme descrição 
abaixo. 

MENSURAÇÃO DO AUMENTO NA GRATIFICAÇÃO DOS CARGOS ATUAIS

FUNÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE ATUAL VALOR ATUAL VALOR NO PL VALOR AUMENTADO MENSAL VALOR AUMENTADO ANAUL
Inspetor de Trânsito e Transporte GITT 2 500,00R$                       1.200,00R$    1.400,00R$                                      18.662,00R$                                    

Chefe do Grupo GCGT 5 300,00R$                       1.000,00R$    3.500,00R$                                      46.655,00R$                                    
4.900,00R$                                      65.317,00R$                                    

MENSURAÇÃO COM O AUMENTO NO QUANTITATIVO DAS FUNÇÕES 
GRATIFICADAS

FUNÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE NO PL QUANTIDADE ATUAL ACRÉSCIMO VALOR NO PL VALOR AUMENTADO MENSAL VALOR AUMENTADO ANAUL
Inspetor de Trânsito e Transporte GITT 6 2 4 1.200,00R$                                      4.800,00R$                                      63.984,00R$                                 

Chefe do Grupo GCGT 6 5 1 1.000,00R$                                      1.000,00R$                                      13.330,00R$                                 
5.800,00R$                                      77.314,00R$                                 

RESUMO



2023 2024 2025
10.700,00R$    10.700,00R$       10.700,00R$       
10.700,00R$    142.631,00R$    142.631,00R$    

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
MENSAL
ANUAL

EXERCÍCIO

Porém,  antes  dos cálculos,  vamos conhecer  os  dados fiscais  do  ente 
público, apurados no último RGF.

Receita Corrente Líquida 876.556.031,17R$   
Despesa com Pessoal e encargos sociais (46,73%) 407.805.546,53R$   
Limite máximo, segundo a LRF (54,00%) 471.288.212,55R$   
Limite prudencial, segundo a LRF (51,30%) 447.723.801,92R$   

Relatório de Gestão Fiscal/RGF
Período: 2º Quadrimestre de 2023

I.  As  despesas  com pessoal  e  encargos  sociais  do  Município  de  Mossoró/RN apuradas  até  o  2° 
quadrimestre de 2023, estão abaixo de todos os limites definidos pela Lei Complementar Federal nº 
101/2000, através do art. 20, inciso III, alínea “b”;
II. o presente Relatório de Gestão Fiscal/RGF consta no site do SICONFI da Secretaria do Tesouro 
Nacional.

II – ASPECTOS LEGAIS

No aspecto legal dessa matéria é oportuno destacar as regras vigentes, 
conforme a Lei da Responsabilidade Fiscal. Primeiramente em relação aos limites 
máximos permitidos pela LRF, quanto ao gasto com pessoal em relação a receita 
corrente líquida/RCL.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18 (...)
Art.  19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente 
da  Federação,  não  poderá  exceder  os  percentuais  da  receita  corrente 
líquida, a seguir discriminados:
I - União: 50% (cinquenta por cento);
II - Estados: 60% (sessenta por cento);
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).
...
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:
I - na esfera federal:
II - na esfera estadual:
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver;
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.
(destaque nosso)



Nos termos do parágrafo único do art. 22 a seguir, caso o ente público 
esteja comprometendo mais de 95% do limite máximo fixado para a despesa com 
pessoal, que no caso do Poder Executivo Municipal se refere a 51,30% da Receita 
Corrente Líquida/RCL, denominado de limite prudencial, ele já estará impedido de 
algumas iniciativas. Vejamos:

Subseção II
Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa 
com pessoal e não atenda:
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no 
inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição;
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal 
inativo.
Parágrafo  único.  Também é  nulo  de  pleno  direito  o  ato  de  que  resulte 
aumento  da  despesa  com  pessoal  expedido  nos  cento  e  oitenta  dias 
anteriores  ao  final  do  mandato  do  titular  do  respectivo  Poder  ou  órgão 
referido no art. 20.
Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 
e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafo  único.  Se  a  despesa  total  com  pessoal  exceder  a  95% 
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão 
referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:
I  -  concessão  de  vantagem,  aumento,  reajuste  ou  adequação  de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou 
de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso 
X do art. 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer  título,  ressalvada  a  reposição  decorrente  de  aposentadoria  ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o 
do  art.  57  da  Constituição  e  as  situações  previstas  na  lei  de  diretrizes 
orçamentárias.
(destaque nosso)

Nos termos do Relatório  de Gestão Fiscal/RGF assinalado,  após o 2° 
quadrimestre do ano de 2023, como já dissemos, o limite de pessoal auferido do 
nosso  município  esteve  abaixo  de  todos  os  limites  fiscais  definidos  pela  LRF, 
quando por isso, nesse primeiro instante, a contar dessa constatação, o Município 
de Mossoró/RN suportaria as alterações propostas pelo Projeto de Lei encaminhado 
que versa sobre o reajuste na quantidade e na gratificação das funções de Inspetor 
de Trânsito e Transporte e de Chefe de Grupo previstas no Quadro de Funções 
Gratificadas constantes no Anexo I da Lei Complementar n° 18, de 21 de dezembro 
de 2007.

Ainda no aspecto  legal,  o  impacto  orçamentário  financeiro  que deverá 
existir, apurará a situação fiscal ao longo do ano em que deva entrar em vigor os 
efeitos do reajuste (2023), e mais nos dois períodos seguintes (2024 e 2025), em 



cumprimento ao disposto no inciso I do art. 16 da LRF. Vejamos.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

Art. 15 (...)
Art.  16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1o (...)
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
(destaque nosso)

III – DO OBJETIVO DO IMPACTO, DAS PREMISSAS E DA METODOLGIA DA 
ESTIMATIVA DO IMPACTO

Demonstrado o percentual de comprometimento da despesa com pessoal 
em meados do exercício de 2023, nos resta conhecer o objetivo da apuração do 
gasto com pessoal,  as premissas e a metodologia a ser  utilizada na elaboração 
dessa estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

III.1 – DO OBJETIVO – CRIAÇÃO DE CARGOS E VAGAS FUNCIONAIS

Conforme  dados  contidos,  as  possíveis  as  alterações  propostas  pelo 
Projeto  de  Lei  encaminhado  que  versa  sobre  modificações  (acréscimos  no 
quantitativo de vagas em alguns cargos) no anexo I da Lei Complementar n° 169 de 
12 de agosto de 2021 gerará o incremento na despesa com pessoal, mensalmente, 
já  incluso  encargos  sociais  e  trabalhistas,  no  valor  de  R$  10.700,00  (dez  mil  e 
setecentos reais), e anualmente, no valor de R$ 142.631,00 (cento e quarenta e dois  
mil seiscentos e trinta e um reais).

Mas em atendimento ao Projeto de Lei, encaminhado pela Consultoria-
Geral  do  Municipal  de  Mossoró,  que trata  sobre  o  reajuste  na  quantidade  e  na 
gratificação das funções de Inspetor de Trânsito e Transporte e de Chefe de Grupo 
previstas  no  Quadro  de  Funções  Gratificadas  constantes  no  Anexo  I  da  Lei 
Complementar  n°  18,  de  21  de  dezembro  de  2007,  sabe-se  que  os  efeitos 
financeiros iniciarão no exercício de 2023, sendo assim, este estudo faz referência 
aos anos de 2023, 2024 e 2025, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 16  
da LRF.



III.2 – DAS PREMISSAS DE EXPECTIVATIVAS DAS PRÓXIMAS RECEITAS E 
DESPESAS

Este relatório de impacto deverá ser focado no exercício que deva entrar 
em vigor os efeitos da nova despesa com pessoal (ano de 2023), além dos dois 
exercícios seguintes (anos de 2024 e 2025), quando para definição das expectativas 
de receitas e despesas para esses períodos teremos que projetar as elevações das 
receitas e dos reajustes salariais,  adotando premissas objetivas que nos permita 
dados concretos ao final de cada período.

Assim, visto que para o exercício de 2024 já possuímos a previsão da 
receita  na  PLOA/24,  como  também  a  previsão  da  despesa  total  com  pessoal, 
vejamos as variações médias estimadas para o exercício de 2023 e 2025.

III.3 – DA METODOLOGIA DA EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA E 
DESPESAS COM SALÁRIOS

Antes  de  conhecermos  os  reflexos  diretos  ao  cotidiano  econômico-
financeiro do ente municipal é necessário sabermos a metodologia adotada para 
projetarmos as evoluções das receitas e das despesas, com as elevações salariais 
projetadas ao longo dos anos vindouros.

Na receita conheceremos os valores totais da Receita Corrente Líquida 
ajustada  para  cálculo  do  limite  da  despesa  com pessoal  nos  últimos  oito  anos, 
adotando como fonte de informações os dados registrados através dos Relatórios de 
Gestão Fiscal/RGF, sempre do último quadrimestre, dos exercícios de 2015 a 2022. 
Vejamos os números apurados:

EXERCÍCIOS VALOR DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VARIAÇÃO
2015 471.831.684,91R$                                             0,76%
2016 475.401.299,52R$                                             4,95%
2017 498.929.142,96R$                                             17,18%
2018 584.640.984,30R$                                             5,93%
2019 619.299.018,66R$                                             11,64%
2020 691.369.923,73R$                                             11,04%
2021 767.730.721,64R$                                             9,53%
2022 840.932.186,48R$                                             

MÉDIA 8,72%

Então,  nos  últimos  oito  anos  a  Receita  Corrente  Líquida  municipal 
registrou evolução média positiva de 8,72%, quando será esse o percentual a ser 
estimado nas elevações das arrecadações da RCL dos exercícios de 2023 e 2025. 
Vejamos os números:



PERÍODO DE APURAÇÃO VARIAÇÃO EM % VALOR (R$)
RCL do ano de 2022 (confirmada) 3º Quadrimestre 840.932.186,48R$      
RCL do ano de 2023 (confirmada) 2º Quadrimestre 872.755.949,17R$      
RCL do ano de 2023 (expectativa) Mais 8,72% 914.261.473,14R$      
RCL do ano de 2024 (PLOA/2024) Mais 8,72% 999.021.948,40R$      
RCL do ano de 2025 (expectativa) Mais 8,72% 1.086.136.662,30R$   

Já nas despesas,  verificaremos as variações das despesas totais com 
pessoal, apresentadas no Relatório de Gestão Fiscal, via SICONFI. Vejamos:

EXERCÍCIOS DESPESA TOTAL COM PESSOAL (DTP) VARIAÇÃO
2015 261.474.836,76R$                                             9,77%
2016 287.010.593,86R$                                             -4,58%
2017 273.877.010,80R$                                             7,32%
2018 293.924.269,19R$                                             -1,11%
2019 290.661.683,34R$                                             12,06%
2020 325.701.194,39R$                                             15,64%
2021 376.640.849,17R$                                             -3,49%
2022 363.492.050,68R$                                             

MÉDIA 5,09%

Com base nos números apresentados acima, levando em consideração 
os reajustes que foram concedidos durante esse intervalo de tempo, como também 
outros tipos de variações, a média da evolução da despesa total com pessoal será de 
5,09%. Vejamos os números:

PERÍODO DE APURAÇÃO VARIAÇÃO EM % VALOR (R$)
DTP do ano de 2022 (confirmada) 3º Quadrimestre 363.492.050,68R$            
DTP do ano de 2023 (expectativa) Mais 5,09% 381.993.796,06R$            
DTP do ano de 2024 (PLOA/2024) Mais 5,09% 463.708.058,05R$            
DTP do ano de 2025 (expectativa) Mais 5,09% 487.310.798,20R$            

IV – DA AVALIAÇÃO DAS EXPECTATIVAS DE RECEITAS E DESPESAS COM O 
GASTO DE PESSOAL

À luz  das expectativas  da Receita  Corrente  Líquida/RCL e  da sua 
variação levando em consideração os exercícios de 2015 a 2022, tem-se as seguintes 
previsões para os exercícios de 2023, 2024 e 2025. Vejamos:

PERÍODO VALOR (R$)
RCL do ano de 2023 (expectativa) 914.261.473,14R$      
RCL do ano de 2024 (PLOA/2024) 999.021.948,40R$      
RCL do ano de 2025 (expectativa) 1.086.136.662,30R$   



Já a despesa total com pessoal terá a seguinte expectativa, levando em 
consideração a variação apresentada no tópico III.3,  como também a expansão da 
despesa com pessoal objeto desse estudo de impacto:

ESPECIFICAÇÕES PARCELA QUE SERA ADICIONADA VALOR ANUAL (R$)
DTP 2023 (PROJEÇÃO) - 381.993.796,06R$      

AUMENTO EM 2023 REFERENTE AO REAJUSTE DOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DOS SERVIDORES GERAIS

O REFERIDO PROJETO ENTRA EM VIGOR EM 
DEZEMBRO DESSE REFERIDO EXERCÍCIO 448.927,26R$              

AUMENTO EM 2023 REFERENTE AO REAJUSTES GERAIS (ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO E 
FINANCEIRO N° 018/2023)

O REFERIDO PROJETO ENTRA EM VIGOR EM 
DEZEMBRO DESSE REFERIDO EXERCÍCIO 962.342,24R$              

AUMENTO EM 2023 REFERENTE AO AUMENTO NO QUANTITATIVO DE ALGUMAS VAGAS NO 
ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 169 (ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO N° 

019/2023)

O REFERIDO PROJETO ENTRA EM VIGOR EM 
DEZEMBRO DESSE REFERIDO EXERCÍCIO 159.579,80R$              

AUMENTO EM 2023 REFERENTE AO REAJUSTE NA QUANTIDADE E GRATIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES 
PREVISTAS NO QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS CONSTANTES NO ANEXO I DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 18 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007 (ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO E 
FINANCEIRO N° 020/2023)

O REFERIDO PROJETO ENTRA EM VIGOR EM 
DEZEMBRO DESSE REFERIDO EXERCÍCIO 10.700,00R$                 

DTP 2023 (FINAL) - 383.575.345,36R$      
DTP 2024 (PLOA/2024) - 463.708.058,05R$      

AUMENTO EM 2024 REFERENTE AO REAJUSTE DOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DOS SERVIDORES GERAIS

 R$ 448.927,26 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 
MESES + DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 5.836.054,41R$           

AUMENTO EM 2024 REFERENTE AO CONCURSO DA PGM E SEFAZ  MEDIANTE CONVOCAÇÃO 2.030.716,92R$           

AUMENTO EM 2024 REFERENTE A CRIAÇÃO DE 50 VAGAS/CARGOS NA SEMASC  R$ 177.911,83 AO MÊS, CONSIDERANDO A 
PARTIR DO 2° QUADRIMESTRE DE 2024 1.423.294,68R$           

AUMENTO EM 2024 REFERENTE A LEI QUE VISA A CRIAÇÃO DE NOVOS CARGOS/VAGAS PARA 
VIABILIZAR CONCURSO PARA A EDUCAÇÃO

R$ 92.876,50 AO MÊS, CONSIDERANDO A PARTIR 
DO 2° QUADRIMESTRE DE 2024 743.011,96R$              

AUMENTO EM 2024 REFERENTE A LEI QUE VISA O AUMENTO DE VAGAS E CRIAÇÃO DE CARGOS 
NA LEI COMPLEMENTAR N° 014 DE 09 DE MAIO DE 2007

R$ 76.578,62 AO MÊS, CONSIDERANDO A PARTIR 
DO 2° QUADRIMESTRE DE 2024 612.628,93R$              

AUMENTO EM 2024 REFERENTE A LEI QUE VISA A CRIAÇÃO DE NOVAS VAGAS PARA VIABILIZAR A 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NA ÁREA DA SAÚDE

R$ 789.028,01 AO MÊS, CONSIDERANDO A PARTIR 
DO 2° QUADRIMESTRE DE 2024 6.312.224,10R$           

AUMENTO EM 2024 REFERENTE AO REAJUSTE REAJUSTES GERAIS (ESTUDO DE IMPACTO 
ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO N° 018/2023)

 R$ 258.991,67 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 
MESES + DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 12.828.022,11R$        

AUMENTO EM 2024 REFERENTE AO AUMENTO NO QUANTITATIVO DE ALGUMAS VAGAS NO 
ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 169 (ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO N° 

019/2023)

 R$ 148.299,38 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 
MESES + DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS R$ 2.127.198,73

AUMENTO EM 2024 REFERENTE AO REAJUSTE NA QUANTIDADE E GRATIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES 
PREVISTAS NO QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS CONSTANTES NO ANEXO I DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 18 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007 (ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO E 
FINANCEIRO N° 020/2023)

 R$ 10.700,00 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 MESES 
+ DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 142.631,00R$              

DTP 2024 (FINAL) - 495.763.840,90R$      
DTP 2025 (PROJEÇÃO) - 487.310.798,20R$      

AUMENTO EM 2025 REFERENTE AO REAJUSTE DOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DOS SERVIDORES GERAIS

 R$ 448.927,26 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 
MESES + DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 5.836.054,41R$           

AUMENTO EM 2025 REFERENTE AO CONCURSO DA PGM E SEFAZ  MEDIANTE CONVOCAÇÃO 4.096.493,05R$           

AUMENTO EM 2025 REFERENTE A CRIAÇÃO DE 50 VAGAS/CARGOS NA SEMASC R$ 177.911,83 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 
MESES + DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 2.371.564,69R$           

AUMENTO EM 2025 REFERENTE A LEI QUE VISA A CRIAÇÃO DE NOVOS CARGOS/VAGAS PARA 
VIABILIZAR CONCURSO PARA A EDUCAÇÃO

R$ 92.876,50 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 MESES 
+ DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 1.238.043,68R$           

AUMENTO EM 2025 REFERENTE A LEI QUE VISA O AUMENTO DE VAGAS E CRIAÇÃO DE CARGOS 
NA LEI COMPLEMENTAR N° 014 DE 09 DE MAIO DE 2007

R$ 76.578,62 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 MESES 
+ DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 1.020.792,95R$           

AUMENTO EM 2025 REFERENTE A LEI QUE VISA A CRIAÇÃO DE NOVAS VAGAS PARA VIABILIZAR A 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NA ÁREA DA SAÚDE

R$ 789.028,01 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 
MESES + DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 10.517.743,41R$        

AUMENTO EM 2025 REFERENTE AO PROJETO DE LEI ESTUDADO QUE VISA A FIXAÇÃO DOS 
VALORES DOS SUBSÍDIOS DO CHEFE DO PODER EXERCUTIVO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS 

MUNICIPAIS E FUNÇÕES EQUIPARADAS AO SECRETÁRIO MUNICIPAL POR FORÇA DA LEI 
COMPLEMENTAR 169, PARA A LEGISLATURA DE 2025 A 2028

R$ 139.284,28 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 
MESES + DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 1.741.235,40R$           

AUMENTO EM 2025 REFERENTE AO REAJUSTE REAJUSTES GERAIS (ESTUDO DE IMPACTO 
ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO N° 018/2023)

 R$ 258.991,67 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 
MESES + DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 12.828.022,11R$        

AUMENTO EM 2025 REFERENTE AO AUMENTO NO QUANTITATIVO DE ALGUMAS VAGAS NO 
ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 169 (ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO N° 

019/2023)

 R$ 148.299,38 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 
MESES + DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 2.127.198,73R$           

AUMENTO EM 2025 REFERENTE AO REAJUSTE NA QUANTIDADE E GRATIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES 
PREVISTAS NO QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS CONSTANTES NO ANEXO I DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 18 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007 (ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO E 
FINANCEIRO N° 020/2023)

 R$ 10.700,00 AO MÊS, CONSIDERANDO 12 MESES 
+ DÉCIMO E 1/3 DE FÉRIAS 142.631,00R$              

DTP 2025 (FINAL) - 529.230.577,65R$      

Foi incluído nas verificações e projeções realizadas os valores já contidos 
nas Leis Complementares nº 195 de 26 de junho de 2023, que dispõe sobre a lei  



orgânica  da  Procuradoria-Geral  do  Município  de  Mossoró  e  o  estatuto  dos 
procuradores do município; a Lei de nº 197, de 24 de agosto de 2023, que altera a 
redação da Lei  Complementar  nº  159/2020,  dispondo sobre  a  reestruturação da 
carreira de auditor fiscal de tributos municipais; a Lei de nº 198 de 28 de outubro de 
2023, que institui o plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores efetivos 
do quadro de servidores gerais do município de Mossoró; a Lei de nº 199 de 28 de 
outubro  de  2023,  que  institui  o  plano  de  cargos,  carreira  e  remuneração  dos 
servidores estatutários do quadro de servidores da assistência social, vinculados ao 
sistema único de assistência social do município de Mossoró; a Lei de n° 203 de 23 
de  novembro  de  2023  que  visa  a  criação  de  50  (cinquenta)  cargos/vagas  na 
estrutura  administrativa  municipal,  especificamente  no  quadro  de  servidores  da 
Secretaria Municipal de Assistência Social; a Lei de n° 201 de 23 de novembro de 
2023 que visa a criação de 21 vagas/cargos para viabilizar a realização do concurso 
público que busca integrar a equipe da Secretaria Municipal de Educação novos 
servidores estaturários; a Lei de n° 202 de 23 de novembro de 2023 que visa o 
aumento de vagas e criação de cargos na Lei Complementar n° 014 de 09 de maio  
de 2007; a Lei de n° 204 de 23 de novembro de 2023 que visa a criação de vagas 
para viabilizar a realização de concurso público na área da saúde; o Projeto de Lei  
que esta em tramitação e foi objeto de estudo de impacto orçamentário-financeiro 
(Relatório de Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro n° 014/2023) que visa 
a fixação dos valores dos subsídios do Chefe do Poder Executivo, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais e funções equiparadas ao Secretário Municipal por força da 
Lei 169 de 12 de agosto de 2021 para a Legislatura do quadriênio de 2025 a 2028; a  
Lei Complementar n° 205 de 15 de dezembro de 2023 que foi objeto de estudo de 
impacto orçamentário-financeiro (Relatório de Estimativa de Impacto Orçamentário-
Financeiro  n°  018/2023)  que reajusta  vencimentos,  plantões e  remunerações  de 
agentes  públicos  do  Município  de  Mossoró;  e  o  Projeto  de  Lei  que  esta  em 
tramitação e foi objeto de estudo de impacto orçamentário-financeiro (Relatório de 
Estimativa  de  Impacto  Orçamentário-Financeiro  n°  019/2023)  que  versa  sobre 
modificações (acréscimo no quantitativo de vagas em alguns cargos) no anexo I da 
Lei Complementar n° 169 de 12 de agosto de 2021.

Com base  nos  dados  e  expectativas,  adotando  os  índices  aqui 
demonstrados,  e  mais  as  variações  que  ocorrerão  com  os  reajustes  salariais 
previstos,  teremos a previsão do seguinte comprometimento da RCL ao final  do 
exercício de 2023, 2024 e 2025. Vejamos:

EXERCÍCIOS RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA AJUSTADA DESPESA COM PESSOAL GASTO COM PESSOAL

EXERCÍCIO DE 2023 914.261.473,14R$          383.575.345,36R$              41,95%
EXERCÍCIO DE 2024 999.021.948,40R$          495.763.840,90R$              49,62%
EXERCÍCIO DE 2025 1.086.136.662,30R$      529.230.577,65R$              48,73%

Dessa forma, concluímos que ao final do exercício de 2023, admitindo o 
valor da Receita Corrente Líquida e o gasto total com pessoal projetados, conforme 



memória de calculo relatada nos autos deste estudo, inclusive a inclusão do valor 
anual, que representará as alterações propostas pelo Projeto de Lei encaminhado 
que trata sobre reajuste na quantidade e na gratificação das funções de Inspetor de 
Trânsito  e  Transporte  e  de  Chefe  de  Grupo  previstas  no  Quadro  de  Funções 
Gratificadas constantes no Anexo I da Lei Complementar n° 18, de 21 de dezembro 
de 2007, estima-se que o comprometimento da despesa com pessoal e encargos 
sociais no Poder Executivo Municipal sobre a RCL será de 41,95%, estando abaixo 
de todos os limites legais fixados pela LRF; 

Já ao final  do exercício de 2024,  seguindo as projeções demonstradas 
acima,  estima-se  que  o  comprometimento  da  despesa  com pessoal  e  encargos 
sociais no Poder Executivo Municipal sobre a RCL será de 49,62%, estando abaixo 
dos limites legais fixados pela LRF; e

Por  fim,  ao  final  do  exercício  de  2025,  seguindo as  projeções 
demonstradas acima, estima-se que o comprometimento da despesa com pessoal e 
encargos  sociais  no  Poder  Executivo  Municipal  sobre  a  RCL  será  de  48,73%, 
estando abaixo dos limites legais fixados pela LRF.

Isto posto, opina-se favoravelmente pelo aumento proposto pelo referido 
processo, tendo em vista que o impacto orçamentário-financeiro ocasionado pelo 
mesmo  será  mínimo  e  não  comprometerá  os  limites  legais  impostos  pelas 
legislações vigentes.

Destacamos que o presente parecer possui caráter opinativo, cabendo a 
administração municipal analisar a sua implantação. Essa é a opinião técnica.

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Controlador-Geral do Município























































































































Câmara Municipal de Mossore 

111 	JIM III! I II  III 
PROTOCOLO GERAL 0002935 
Data: 31/08/2016 Ho ar o: 10:37 

Administrativo 

PREFEITURA DE 

MOSSORO 

LEI COMPLEMENTAR N° 091, DE 13 DE JUNHO DE 2013. 

.0 

Estai  belece carga horária semanal dos Agentes de 
Endemias e Agentes Comunitários de Saúde, concede 
reajuste à GRAPS, cria o Adicional de Risco de Vida para 
os Agentes de Trânsito e Transporte e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1° - Os Agentes de Endemias e os Agentes Comunitários de Saúde serão sujeitos à 
carga horária semanal de trabalho de trinta (30) horas, sem prejuízo da remuneração atual. 

Art. 2° - Fica a GRAPS reajustada em cinqüenta por cento (50%). 

Art. 3° - Fica revogado o inciso II do §4° do artigo 1° da Lei Complementar 018/2007. 

Art. 4° - Fica acrescido ao artigo 1° da Lei Complementar 018/2007 o §5°, com a seguinte 
redação: 

"§5° - Os Agentes de Trânsito e Transporte cujo trabalho implique em risco à vida, farão 
jus ao Adicional de Risco de Vida (ARV), correspondente a 40% (quarenta por cento) do salário base do 
servidor." 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 13 de junho de 2013. 

CLAUDIA REGINA F' RE D AZEVEDO 
Pr feita 

to Maránh:1 ,  ' 
- MossorO-RN 
600-195 95 
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